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INDICAÇÃO DE N°. 119 DE 21 DE AGOSTO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão competente, 

providências visando à instalação de quebras-molas na Comunidade de Patrão­ 

Mór de Baixo, Marilânidia. 

JUSTIFICATIVA 

o pedido é solicitação de muitos moradores da Comunidade de Patrão-Mór, pois os 

motoristas que passam em alta velocidade podendo causar algum tipo de acidente. E 

ainda, há muitas crianças que brincam nas ruas e idosos que fazem suas caminhadas, 

portanto, os quebras-molas reduzirá o risco de possíveis acidentes. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

Roberto Carlos ParteUi 
Vereador 


